
PREFEITURA MJNICIPAL DE" ~ IGl!l.ÇU.
lEI N9 1.067, IE 22IE 0lfl'013B0 DE 1985.
"Re<x>nheeede Utilidade PÚblica. a Igreja Ev'ang~
lica Asserbléia de Deus". .
A cAMARA MUNI~AL DE N':NA IGtIAÇU, POR SEUS RE- t·
PRESE2':rnmES~S, IECRETA EEU SANeIem A SE-
GUINTE lEI: .

Art. 19 - Fica reoonhecido de Utilida-

de pqblica a Igreja Evangélica AsSánb1éia de I. n \ I v I ~Deus., cntI sede própria •.à Rua Cláulia, 04, Jardim •• r e ie to". .._~~c • _
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